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PORTARIA Nº 125, DE 28 DE JANEIRO DE 2021. 
 

 

 “Dispõe sobre a nomeação da Sra. Sandrer Lucia Siqueira 
Bispo e dá outras providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei 

de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Nomear a Sra. SANDRER LUCIA SIQUEIRA BISPO, para o cargo de 

Chefe do Setor de Regulação TFD – Tratamento Fora do Domicílio. 
 

Parágrafo único - A Chefia do Setor de Regulação TFD – Tratamento Fora do 

Domicílio, está vinculada à Secretaria Municipal de Saúde Pública e as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 
 

 Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 04 de Janeiro de 2021, revogando-se todas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, 28 DE JANEIRO DE 2021. 

 
Maurílio Lemos das Virgens 

Prefeito do Município de Cândido Sales 
 
 
 

Antônio Marcos Ferreira da Costa 
Secretário Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6452FB11D2AD1C4C0D09E7FCE2223FA8
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PORTARIA Nº 126, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 

 

 “Concede Licença Sem Remuneração ao Sr. Adevair dos 
Santos Silva e dá outras providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei 

de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

  

CONSIDERANDO o Requerimento Protocolado sob o nº. 33/2021, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO ao servidor ADEVAIR 

DOS SANTOS SILVA lotado na Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, onde exerce a função de Pedreiro, pelo período de 02/02/2021 à 

02/02/2023.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, 29 DE JANEIRO DE 2021. 

 
Maurílio Lemos das Virgens 

Prefeito do Município de Cândido Sales 
 
 
 

 
Hélio Fortunato Pereira 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6452FB11D2AD1C4C0D09E7FCE2223FA8
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PORTARIA Nº 127, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 

 

 “Concede férias ao Sr. Dione Silva Oliveira e dá outras 
providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei 

de Estrutura Administrativa e suas alterações.  

 

CONSIDERANDO o Requerimento Protocolado sob o nº. 02/2021, 

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor DIONE SILVA OLIVEIRA lotado na 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, na função de Auxiliar 

Administrativo, pelo período de 01/02/2021 à 01/03/2021, referente ao período 

aquisitivo de 2020.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, 29 DE JANEIRO DE 2021. 

 
Maurílio Lemos das Virgens 

Prefeito do Município de Cândido Sales 
 
 

 
 

Hélio Fortunato Pereira 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6452FB11D2AD1C4C0D09E7FCE2223FA8
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PORTARIA Nº 128, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 

 

 “Concede férias à Sra. Giudalia de Oliveira Santos e dá outras 
providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei 

de Estrutura Administrativa e suas alterações.  

 

CONSIDERANDO o Requerimento Protocolado sob o nº. 03/2021, 

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora GIUDALIA DE OLIVEIRA SANTOS 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Agente Comunitário de 

Saúde, lotada na Unidade de Saúde da Família do bairro Nova Conquista na 

sede do município, pelo período de 01/02/2021 à 01/03/2021, referente ao 

período aquisitivo de 2019.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, 29 DE JANEIRO DE 2021. 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 

 
 

 
Antônio Marcos Ferreira da Costa 

Secretário Municipal de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6452FB11D2AD1C4C0D09E7FCE2223FA8
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PORTARIA Nº 129, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 

 

 “Concede férias à Sra. Edilsa de Azevedo Santos e dá outras 
providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei 

de Estrutura Administrativa e suas alterações.  

 

CONSIDERANDO o Requerimento Protocolado sob o nº. 05/2021, 

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora EDILSA DE AZEVEDO SANTOS 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Agente Comunitário de 

Saúde, lotada na Unidade de Saúde da Família do bairro Nova Conquista na 

sede do município, pelo período de 01/02/2021 à 01/03/2021, referente ao 

período aquisitivo de 2019.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, 29 DE JANEIRO DE 2021. 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 

 
 

 
Antônio Marcos Ferreira da Costa 

Secretário Municipal de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6452FB11D2AD1C4C0D09E7FCE2223FA8
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PORTARIA Nº 130, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 

 

 “Concede férias à Sra. Irene Nascimento dos Santos e dá 
outras providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei 

de Estrutura Administrativa e suas alterações.  

 

CONSIDERANDO o Requerimento Protocolado sob o nº. 06/2021, 

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora IRENE NASCIMENTO DOS 

SANTOS lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Agente 

Comunitário de Saúde, lotada na Unidade de Saúde da Família do Povoado de 

Barra do Furado, na zona rural do município, pelo período de 01/02/2021 à 

01/03/2021, referente ao período aquisitivo de 2019.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, 29 DE JANEIRO DE 2021. 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 

 
 

 
Antônio Marcos Ferreira da Costa 

Secretário Municipal de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6452FB11D2AD1C4C0D09E7FCE2223FA8
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PORTARIA Nº 131, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 

 

 “Concede férias ao Sr. Cleidiano Varges Porto e dá outras 
providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei 

de Estrutura Administrativa e suas alterações.  

 

CONSIDERANDO o Requerimento Protocolado sob o nº. 04/2021, 

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor CLEIDIANO VARGES PORTO 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Agente Comunitário de 

Saúde, lotado na Unidade de Saúde da Família do bairro Primavera, na sede do 

município, pelo período de 01/02/2021 à 01/03/2021, referente ao período 

aquisitivo de 2019.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, 29 DE JANEIRO DE 2021. 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 

 
 

 
Antônio Marcos Ferreira da Costa 

Secretário Municipal de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6452FB11D2AD1C4C0D09E7FCE2223FA8
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PORTARIA Nº 132, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

 

 “Dispõe sobre a nomeação da Sra. Sandra Carla Nunes Leite 
Souza e dá outras providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei 

de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Nomear a Sra. SANDRA CARLA NUNES LEITE SOUZA, para o cargo 

de Gerente do CRAS - Centro de Referência em Assistência Social. 

Parágrafo único - A Gerência do Centro de Referência em Assistência Social 

está vinculada à Secretaria Municipal de Ação e Desenvolvimento Social e as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

 Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 

 
 
 

Leide Cléia Lopes Ferraz de Oliveira 
Secretária Municipal de Ação e Desenvolvimento Social 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6452FB11D2AD1C4C0D09E7FCE2223FA8
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PORTARIA Nº 133, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

 

 “Dispõe sobre a nomeação da Sra. Juliana Freitas Lima de 
Araújo e dá outras providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei 

de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Nomear a Sra. JULIANA FREITAS LIMA DE ARAÚJO, para o cargo de 

Gerente do CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social.  

Parágrafo único - A Gerência do Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social está vinculada à Secretaria Municipal de Ação e 

Desenvolvimento Social e as atribuições da pasta encontram-se nas disposições 

contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

 Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 

 
 
 

Leide Cléia Lopes Ferraz de Oliveira 
Secretária Municipal de Ação e Desenvolvimento Social 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6452FB11D2AD1C4C0D09E7FCE2223FA8
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